
FACULDADE VALE DO APORÉ - FAVA 
 

PROCESSO SELETIVO DE 2012 
 

A Diretoria da Faculdade Vale do Aporé, mantida pela SEVAL – Sociedade Educacional Vale do Aporé, no uso de suas atribuições 
regimentais e disposições legais, torna pública a abertura das inscrições para o PROCESSO SELETIVO, conforme o seguinte Edital, em 
atendimento à Portaria nº. 1.120/99 – 1. O Processo Seletivo/Vestibular 2012 será constituído de um Concurso Principal a ser realizado no 
dia 27/11/2011 com duração de 4 horas, das 7 às 11 horas (horário MS), sito a Av. Presidente Dutra, 1500 – Centro – Cassilândia/MS e de 
um Processo Seletivo Continuado com Provas agendadas em outros dias e horário fixado pela Comissão do Processo Seletivo ou pela nota do 
Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, caso haja vagas remanescentes.  2. Das inscrições: Estarão abertas as inscrições no período de 
09/08/2011 a 25/11/2011, na sede da Faculdade, das 11 às 22 h (horário MS), de segunda à sexta-feira, mediante comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição no valor de R$ 20,00 (vinte reais) em nome da Instituição de Ensino. 3. A Faculdade oferece os seguintes cursos e 
respectivas vagas: Curso de Ciências Contábeis, 75 vagas, período noturno, Portaria nº. 2.174 de 22/12/00; Curso de História, 90 vagas, 
período noturno, Portaria nº. 2.317 de 25/10/01; Curso de Educação Física, 80 vagas, período noturno, Portaria nº. 2.760 de 06/09/04; Curso 
de Fisioterapia, 80 vagas, período noturno, Portaria nº. 2.801 de 06/09/04; Curso de Enfermagem, 80 vagas, período noturno, Portaria nº. 
2.800 de 06/09/04. 4. Das Provas: a) Prova de Língua Portuguesa (redação, interpretação de textos e gramática), Literatura Brasileira e 
Língua Inglesa / Espanhol; b) Prova de Biologia, Matemática, Química, Física; c) Prova de História, Geografia e Atualidades. 5. A 
Instituição reserva-se o direito de não oferecer o curso com turma (s) com menos de 30 (trinta) alunos matriculados. Neste caso, o candidato 
poderá optar por outro curso onde haja vagas disponíveis ou requerer a devolução das quantias pagas, não cabendo ao aluno qualquer 
reclamação ou recurso.  

Cassilândia/ MS, 09 de agosto de 2011. 
 

Rodrigo Fazio 
Diretor Acadêmico  

 
 
 
 


